
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ENSAGEM N° 5 DE 

enhora Presidente, 

ores Vereadores, 

009. 

enhores, Projeto de Lei em anexo, que tem por objeto a concessão de benefícios 

ara pagamento de créditos fiscais em atraso, estabelecendo ainda normas para 

- a cobrança extrajudicialmente. 

.. 
O Município conta com um grande número de inadimplefltes e a lei 

a~ erior que disciplinava o assunto se expirou ao final do exercício de 2008, sendo 

ue vários contribuintes interessados em parcelar os seus débitos fiscais para com o 

t..n1cípio se encontram no ç.~guardo da aprovação do referido projeto. 

Portanto, para solucionar esse problema vimos através deste, 

estabelecer normas para parcelamento, bem como, para a sua cobrança 

extrajudicial e outras providências. 

Contando com a colaboração e apoio dos nobres Edis, renovamos 

nossos votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT, lG 2009. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI N° 005 

PROTOCOLO 
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DE J G DE ~M)) UJw DE 2009. 

"Dispõe sobre a concessão de benefícios 

para pagamento de créditos fiscais em 

atraso, estabelece normas para suas 

cobranças extrajudiciais e dá outras 

providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 

WANDERLEI FARIAS SANTOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° - Os créditos de natureza tributária que se encontra em fase de 

cobrança administrativa ou judicial inscritos em dívida ativa, poderão ser pagos em 

até 47 parcelas de acordo com os seguintes critérios e benefícios: 

I- Pagamento em até 03 parcelas iguais para os valores de R$ 100,00 

li- Valores de R$ 101 ,00 a R$ 200,00 em até 5 parcelas iguais. 

111- Valores de R$ 201 ,00 a R$ 300,00 entrada de 20% e o restante em 

06 (seis) parcelas iguais. 

VI -Valores de R$ 301 ,00 a R$ 500,00, entrada de 20% e o restante 

em 8 (oito) parcelas iguais. 

V- Valores de R$ 501 ,00 a R$ 2.000,00, entrada de 15% e o restante 

em 10 (dez) parcelas iguais. 

VI -Valores de R$ 2.001 .00 a 6.000.00, entrada de 15% e o restante 

em 13 (treze) parcelas iguais. 

VIl - Valores de R$ 6001 ,00 a R$ 1 0.000,00, entrada de 15% e o 

restante em 23 (vinte e três) parcelas iguais. 

VIII - Valores de R$ 10.001 ,00 a R$ 20.000,00, entrada de 15% e o 

restante em 36 (trinta e seis) parcelas iguais. 

IV - Valores iguais ou acima de R$ 20.001 ,00, entrada de 15% e o 

restante em 46 (quarenta e seis) parcelas iguais. 
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MA TERIA: 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

VOTAÇÃO 

~ ~,~U--\._1 de Q~ Y\_"0 aos\ G\ -
'\2loLLA- ~y::~_Q_ ~L~~ C'l ~~ -n. '~ \ \0~ Ó VEREADORES PARTIDO SIM NÃO 

ANDRÉIA SANTOS DE A. SOARES PR X ,---... 

ANTONIA JACOB BARBOSA -Presidente PR '; '--"- ~--t o I fYL-R 
CARLOS JOSÉ SA VIO DE CARVALHO PDT \( 

CELSON JOSE DA SILVA SOUSA PV r)., 

JOÃO CARLOS SOUSA ABREU PR 'l( 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB '" MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB 'i 
MIIDANSANCHESLACERDA PTB C>( 

ODOIDCO FERREIRA CARDOSO NETO PT 
PAULO SERGIO DA SILVA pp tJ-

' . J 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail:camarabg@gmail.com 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 

T ABSTENçÃO 
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